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' ' \ / .,..,., ~ Estado do Piauí 
( '- Prefeõtvro de «'ilW Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
~ CADI DAD E Rua Jose Antônio Lopes, nº 127 - Centro, 

■, Caridade do Piauí. CEP: 64590-000 
fi..; JJ,Yfh•I•IUP·i'I j,fJ:C ... CNPJ : 01 .612.575/0001-28 
~ s,:,1c1QNCIA li TRA8ALI-IO -

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO 

FUNDAMENTO: ART. 37, IX, CF, Lei Municipal n º 056/2002. 

MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI-PI, ente de direito público interno, CNPJ nº 
01 .612 .575/0001-28, com sede na Rua José A ntônio Lopes, 127, Centro, Caridade do Piaul-PI , 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal. Sr. CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO e o Sr. RAFAEL SIMÃO DE 
CARVALHO, portador de CPF nº •••. 745. •••-••. residente e domiciliado No Povoado Santo 
Inácio, s/n , Bairro Rural na cidade de Caridade do Piauí, Estado do Piauf, resolvem firmar o 
presente contrato, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Contrato a prestaçao de serviços como A uxiliar de Serviços Gerais 
na Escola Antônio dos Santos - Sede para as atividades necessárias do Município, 

DA VALIDADE DO CONTRATO 
O presente contrato terá validade a contar a partir da presente data até 31 de Dezembro de 
2026 , podendo ser renovado por igual período, caso o contratante manifeste interesse. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Será pago ao contratado o valor ~ensal de R~ 1.§21 QO (~m mil seiscentos e vinte e um reais). 
a s_erem descontados valores previstos em Le,, a título de impostos e contribuições caso exista. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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1 

= ~ ----.º de Março de 2026. 
~d•~1ao\M 

C\e\\Jan\\'il~,!º~uo\c.t:.~A 

C leiva osé de Carvalho cf'f: 
Prefeito Mun,c,pal 

E-m ,u l . omcílCid?dedooiaui@wmnil rom - colcacidodtsfõruãi11(,fü:mail com liàgina 1 

ld:15190EOE94D2SC99 

' \ _ _ .,..,.,~ Estado do Piauí 
( f Prefeõtvro de «'ilW Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
~ CADI DADE Rua Jose Antônio Lopes. nº 127 - Centro, 
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EXTRATO SE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO. 

FUNDAMENTO: ART. 371 IX, CF, Lei Municipal n º 056/2002. 
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MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI-PI, ente de direito público interno, CNPJ . nº 
01 .612.575/0001 ~28, com sede na Rua José Antônio Lopes, 127 , Centro, Caridade do Piau í-PI , 
doravante denominado s implesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal , Sr. C LEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO, e o Sr°. ANDERSON JUNIOR 
MARQUES BUENOS AIRES. portador de CPF n• ---.389. •••-••, Residente e domiciliado na 
Rua 3 W , s/n , na Cidade de Conceição do Canindé, Estado do Piauf, resolvem firmar o 
presente contrato, regendo-se pela referida Lei e pelas seg uintes cláusulas: 

DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços de Médico inscrito no CRM 
2054-PI, para as atividades necessárias do Município de Caridade do Piauí-PI. 

DA VALIDADE DO CONTRATO 
O presente contrato terá validade a contar a partir da presente data até 31 de Dezembro de 
2026, podendo ser renovado por igua l perfodo, caso o contratante manifeste interesse. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Será pago a contratada o valor mensal R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais ) a serem 
descontados valores previstos em Lei , a ti tulo de impostos e contribuições caso exista. Cuja 
fonte de recurso desse pagamento será a verba de dotação orçamentária da Secretaria 
Mun icipal de Saúde com recursos do FMS/FPM/BLATB/FUS/RECURSOS PRÓPRIOS. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cuja fonte de recurso desse pagamento será a verba de dotaçao orçamentária da Secretaria 
Municipal de Saúde com recursos do FMS/FPM/BLATB/RECURSOS PRÓPRIOS. 
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Caridade do Piau l (PI ) , 02 de Março de 

Cleivanilson José de Carv 
Prefeito Mun icipal 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do 

' Piauí 
Rua João José de Sousa, s/nº - Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) ~ 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001 -28 

AVISO DE PUBLICA Ao DE LICITA Ao 
Pregão Eletrônico nº. 004/2026 

Processo Administrativo nº 032/2026 
REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 , DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2023. 
INTERESSADO: Município de Caridade do Piauí (PI). 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, ISS, FMS, FUS, 
FNS, EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO, Outros. 
Data e horário: 02/06/2026, às 10h01min. 
REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO - POR LOTE 
Sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Disponibilidade do edital: Setor de licitações e no endereço eletrônico de TCE/PI : 
https://sistemas.tce.pi.gov .br/licitacoesweb/. 
Maiores informações: cplcaridadedopiaui@gmail.com ou Setor de Licitações na sede da 
Prefeitura Municipal, na Rua João José de Sousa, s/nº, Centro, CEP: 64.590-000, 
Caridade do Piauí-PI, nos dias de segunda à sexta, de 08h00min as 12h00min. 

JOSE WILMAR D Assinado deforma digital . . . . 
• por JosewiLMARDE Candade do P1au1 (PI), em 15 de maio de 2026. 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, sin' - Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) ~ 
CEP: 64590-000 -CNPJ: 0l.612.575/0001-28 

Extrato Termo de Cooperação Técnica nº 005/2026 

Proc. Admin. de Adesão SRP/PMC-PI n2 042/2026. 
Ref. Termo de Cooperação Técnica nº 005/2026. 
Partes: Município de Caridade do Piauí - PI x Prefeitura Municipal de BELÉM DO PIAUÍ· PI. 
Objeto: Adesão da Prefeitura Municipal de BELÉM DO PIAUÍ· PI ao SRP /PMC/PI na condição 
de Carona- Possibilidade Jurídica. 
Objetivo: Utilizar provisoriamente os preços registrados pelo município de Caridade do Piauí 
• PI na Ata de Registro de Preços n2 007 /2025, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 
014/2025, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 
Quantidade Liberada: Abaixo de 50%, nos termos da Autorização e Controle de Liberação. 
Data de assinatura: 15/05/2026. CLEIVANILSON JOSE DE Assinadodeformadigitalpor 

CLEIVANILSON JOSE DE 
CARVALHO:805261953 CARVALHO:80S2619S304 
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Cleivanilson José de Carvalho 
Prefeito Municipal de Caridade do Piauí -PI 1 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com -cplcaridadedopiaui@gmail.com 
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